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DECRETO Nº 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

Promulga a Ata Final que Incorpora os Resultados da
Rodada Uruguai de Negociações Comerciais
Multilaterais do GATT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15

de dezembro de 1994, a Ata Final que Incorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de Negociações
Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em Maraqueche, em 12 de abril de 1994;

Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela República
Federativa do Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 21 de dezembro de
1994;

Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa do
Brasil em 1º de janeiro de 1995,

DECRETA:

Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações
Comerciais Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida
tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

 Regula direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO I
DAS PATENTES

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PEDIDO DE PATENTE

Seção I
Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:
I - requerimento;
II - relatório descritivo;
III - reivindicações;
IV - desenhos, se for o caso;
V - resumo; e
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Art. 20. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se
devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de depósito a da sua apresentação.

Art. 21. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 19, mas que contiver
dados relativos ao objeto, ao depositante e ao inventor, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao
INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
devolução ou arquivamento da documentação.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como efetuado na
data do recibo.

Seção II
Das Condições do Pedido

Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única invenção ou a um
grupo de invenções inter-relacionadas de maneira a compreenderem um único conceito inventivo.

Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referir a um único modelo
principal, que poderá incluir uma pluralidade de elementos distintos, adicionais ou variantes
construtivas ou configurativas, desde que mantida a unidade técnico-funcional e corporal do objeto.
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Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de modo a
possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, quando for o caso, a melhor forma de
execução.

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prática do objeto do
pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo e que não estiver acessível ao público, o
relatório será suplementado por depósito do material em instituição autorizada pelo INPI ou indicada
em acordo internacional.

Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descritivo,
caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de modo claro e preciso, a matéria objeto da
proteção.

Art. 26. O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de ofício ou a
requerimento do depositante, até o final do exame, desde que o pedido dividido:

I - faça referência específica ao pedido original; e
II - não exceda à matéria revelada constante do pedido original.
Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo com o disposto neste artigo será

arquivado.

Art. 27. Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido original e o benefício de
prioridade deste, se for o caso.

Art. 28. Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das retribuições correspondentes.

Art. 29. O pedido de patente retirado ou abandonado será obrigatoriamente publicado.
§ 1º O pedido de retirada deverá ser apresentado em até 16 (dezesseis) meses, contados da

data do depósito ou da prioridade mais antiga.
§ 2º A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito dará prioridade ao

depósito imediatamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) meses contados
da data de depósito ou da prioridade mais antiga, quando houver, após o que será publicado, à exceção
do caso previsto no art. 75.

§ 1º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do depositante.
§ 2º Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de patente, ficando

cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do resumo e dos desenhos à disposição do público no
INPI.

§ 3º No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material biológico tornar-se-á
acessível ao público com a publicação de que trata este artigo.

Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será facultada a
apresentação, pelos interessados, de documentos e informações para subsidiarem o exame.

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (sessenta) dias da
publicação do pedido.
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Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o depositante poderá efetuar
alterações até o requerimento do exame, desde que estas se limitem à matéria inicialmente revelada no
pedido.

Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo depositante ou por
qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da data do depósito, sob pena do
arquivamento do pedido.

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o depositante assim o
requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do arquivamento, mediante pagamento de uma
retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo.

Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 (sessenta) dias,
sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do pedido:

I - objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para concessão de pedido
correspondente em outros países, quando houver reivindicação de prioridade;

II - documentos necessários à regularização do processo e exame do pedido; e
III - tradução simples do documento hábil referido no § 2º do art. 16, caso esta tenha sido

substituída pela declaração prevista no § 5º do mesmo artigo.

Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca e parecer
relativo a:

I - patenteabilidade do pedido;
II - adaptação do pedido à natureza reivindicada;
III - reformulação do pedido ou divisão; ou
IV - exigências técnicas.

Art. 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não enquadramento do
pedido na natureza reivindicada ou formular qualquer exigência, o depositante será intimado para
manifestar-se no prazo de 90 (noventa) dias.

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.
§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua formulação, e

havendo ou não manifestação sobre a patenteabilidade ou o enquadramento, dar-se-á prosseguimento
ao exame.

Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o pedido de
patente.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE

Seção I
Da Concessão da Patente

Art. 38. A patente será concedida depois de deferido o pedido, e comprovado o pagamento
da retribuição correspondente, expedindo-se a respectiva carta-patente.

§ 1º O pagamento da retribuição e respectiva comprovação deverão ser efetuados no prazo
de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

§ 2º A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser paga e comprovada dentro de 30
(trinta) dias após o prazo previsto no parágrafo anterior, independentemente de notificação, mediante
pagamento de retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
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§ 3º Reputa-se concedida a patente na data de publicação do respectivo ato.

Art. 39. Da carta-patente deverão constar o número, o título e a natureza respectivos, o
nome do inventor, observado o disposto no § 4º do art. 6º, a qualificação e o domicílio do titular, o
prazo de vigência, o relatório descritivo, as reivindicações e os desenhos, bem como os dados relativos
à prioridade.

Seção II
Da Vigência da Patente

Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a de modelo de
utilidade pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data de depósito.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos para a patente de
invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de utilidade, a contar da data de concessão,
ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame de mérito do pedido, por
pendência judicial comprovada ou por motivo de força maior.

CAPÍTULO V
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE

Seção I
Dos Direitos

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada pelo teor das
reivindicações, interpretado com base no relatório descritivo e nos desenhos.

Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem o seu
consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar com estes propósitos:

I - produto objeto de patente;
II - processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado.
§ 1º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que terceiros contribuam

para que outros pratiquem os atos referidos neste artigo.
§ 2º Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere o inciso II, quando

o possuidor ou proprietário não comprovar, mediante determinação judicial específica, que o seu
produto foi obtido por processo de fabricação diverso daquele protegido pela patente.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DESENHOS INDUSTRIAIS

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PEDIDO DE REGISTRO

Seção I
Do Depósito do Pedido

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:
I - requerimento;
II - relatório descritivo, se for o caso;
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III - reivindicações, se for o caso;
IV - desenhos ou fotografias;
V - campo de aplicação do objeto; e
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser

apresentados em língua portuguesa.

Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se
devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data do depósito a da sua apresentação.

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, mas que contiver
dados suficientes relativos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor, poderá ser entregue,
mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) dias,
sob pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como efetuado na
data da apresentação do pedido.

Seção II
Das Condições do Pedido

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto,
permitida uma pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si
a mesma característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte)
variações.

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas
variações, se houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto.

Art. 105. Se solicitado o sigilo na forma do § 1º do art. 106, poderá o pedido ser retirado
em até 90 (noventa) dias contados da data do depósito.

Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito dará
prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos
arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro,
expedindo-se o respectivo certificado.

§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser mantido em sigilo
o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do depósito, após o que será
processado.

§ 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a apresentação do
documento de prioridade para o processamento do pedido.

§ 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá ser
respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo.

§ 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DO REGISTRO
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Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, nome do autor - observado o
disposto no § 4º do art. 6º, o nome, a nacionalidade e o domicílio do titular, o prazo de vigência, os
desenhos, os dados relativos à prioridade estrangeira, e, quando houver, relatório descritivo e
reivindicações.

Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data do depósito,
prorrogável por 3 (três) períodos sucessivos de 5 (cinco) anos cada.

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano de vigência do
registro, instruído com o comprovante do pagamento da respectiva retribuição.

§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido formulado até o termo final da vigência do
registro, o titular poderá fazê-lo nos 180 (cento e oitenta) dias subseqüentes, mediante o pagamento de
retribuição adicional.

CAPÍTULO V
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELO REGISTRO

Art. 109. A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro validamente
concedido.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho industrial, no que couber, as
disposições do art. 42 e dos incisos I, II e IV do art. 43.

Art. 110. À pessoa que, de boa fé, antes da data do depósito ou da prioridade do pedido de
registro explorava seu objeto no País, será assegurado o direito de continuar a exploração, sem ônus,
na forma e condição anteriores.

§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido juntamente com o
negócio ou empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com a exploração do objeto do registro,
por alienação ou arrendamento.

§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que tenha tido
conhecimento do objeto do registro através de divulgação nos termos do § 3º do art. 96, desde que o
pedido tenha sido depositado no prazo de 6 (seis) meses contados da divulgação.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS MARCAS

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS REQUERENTES DE REGISTRO

Art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou jurídicas de direito
público ou de direito privado.

§ 1º As pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca relativo à atividade
que exerçam efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas que controlem direta ou
indiretamente, declarando, no próprio requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

§ 2º O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por pessoa jurídica representativa
de coletividade, a qual poderá exercer atividade distinta da de seus membros.

§ 3º O registro da marca de certificação só poderá ser requerido por pessoa sem interesse
comercial ou industrial direto no produto ou serviço atestado.

§ 4º A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação dos dispositivos
constantes deste Título.
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CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS SOBRE A MARCA

Seção I
Aquisição

Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente expedido, conforme
as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o território nacional,
observado quanto às marcas coletivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148.

§ 1º Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava no País, há pelo
menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para distinguir ou certificar produto ou serviço
idêntico, semelhante ou afim, terá direito de precedência ao registro.

§ 2º O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com o negócio da
empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com o uso da marca, por alienação ou arrendamento.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DO DEPÓSITO

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo e, nas condições
estabelecidas pelo INPI, conterá:

I - requerimento;
II - etiquetas, quando for o caso; e
III - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe deverão ser

apresentados em língua portuguesa e, quando houver documento em língua estrangeira, sua tradução
simples deverá ser apresentada no ato do depósito ou dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes, sob
pena de não ser considerado o documento.

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se
devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de depósito a da sua apresentação.

Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, mas que contiver
dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcário e classe, poderá ser entregue, mediante recibo
datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas pelo depositante, em 5 (cinco) dias,
sob pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como efetuado na
data da apresentação do pedido.

CAPÍTULO IX
DO EXAME

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de oposição no prazo
de 60 (sessenta) dias.

§ 1º O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no prazo de 60
(sessenta) dias.

§ 2º Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de nulidade se,
fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, não se comprovar, no prazo de 60 (sessenta)
dias após a interposição, o depósito do pedido de registro da marca na forma desta Lei.
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Art. 159. Decorrido o prazo de oposição ou, se interposta esta, findo o prazo de
manifestação, será feito o exame, durante o qual poderão ser formuladas exigências, que deverão ser
respondidas no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.
§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada a sua formulação, dar-

se-á prosseguimento ao exame.

Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o pedido de
registro.

CAPÍTULO X
DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o pedido e
comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.

Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas à expedição do
certificado de registro e ao primeiro decênio de sua vigência, deverão ser efetuados no prazo de 60
(sessenta) dias contados do deferimento.

Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada dentro de 30 (trinta)
dias após o prazo previsto neste artigo, independentemente de notificação, mediante o pagamento de
retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da publicação do respectivo
ato.

Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do registro, nome,
nacionalidade e domicílio do titular, os produtos ou serviços, as características do registro e a
prioridade estrangeira.

CAPÍTULO XI
DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as disposições desta Lei.
Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo condição para a

nulidade parcial o fato de a parte subsistente poder ser considerada registrável.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS

.....................................................................................................................................................................

Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e prestadores de serviço
estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às denominações de origem, o atendimento de
requisitos de qualidade.

Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das indicações geográficas.
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TÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA AS PATENTES

Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade quem:
I - fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de utilidade, sem

autorização do titular; ou
II - usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, sem autorização do

titular.
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual do
programa de computador, sua comercialização no País,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

.....................................................................................................................................................................

Art. 3º Os programas de computador poderão, a critério do titular, ser registrados em órgão
ou entidade a ser designado por ato do Poder Executivo, por iniciativa do Ministério responsável pela
política de ciência e tecnologia.

§ 1º O pedido de registro estabelecido neste artigo deverá conter, pelo menos, as seguintes
informações:

I - os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular, se distinto do
autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

II - a identificação e descrição funcional do programa de computador; e
III - os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes para identificá-lo

e caracterizar sua originalidade, ressalvando-se os direitos de terceiros e a responsabilidade do
Governo.

§ 2º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior são de caráter sigiloso,
não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a requerimento do próprio titular.

Art. 4º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao empregador,
contratante de serviços ou órgão público, os direitos relativos ao programa de computador,
desenvolvido e elaborado durante a vigência de contrato ou de vínculo estatutário, expressamente
destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que a atividade do empregado, contratado de serviço
ou servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da própria natureza dos encargos concernentes a esses
vínculos.

§ 1º Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou serviço prestado
limitar-se-á à remuneração ou ao salário convencionado.

§ 2º Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contratado de serviço ou servidor os
direito concernentes a programa de computador gerado sem relação com o contrato de trabalho,
prestação de serviços ou vínculo estatuário, e sem a utilização de recursos, informações tecnológicas,
segredos industriais e de negócios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador, da empresa
ou entidade com a qual o empregador mantenha contrato de prestação de serviços ou assemelhados, do
contratante de serviços ou órgão público.

§ 3º O tratamento previsto neste artigo será aplicado nos casos em que o programa de
computador for desenvolvido por bolsistas, estagiários e assemelhados.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.556, DE 20 DE ABRIL DE 1998

Regulamenta o registro previsto no art. 3º da Lei nº
9.609, de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a
proteção da propriedade intelectual de programa de
computador, sua comercialização no País, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de
1998,

DECRETA:

Art. 1º Os programas de computador poderão, a critério do titular dos respectivos direitos,
ser registrados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI.

§ 1º O pedido de registro de que trata este artigo deverá conter, pelo menos, as seguintes
informações:

I - os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular, se distinto do
autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

II - a identificação e descrição funcional do programa de computador;
e
III - os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes para identificá-lo

e caracterizar sua originalidade.
§ 2º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior são de caráter sigiloso,

não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a requerimento do próprio titular.

Art. 2º A veracidade das informações de que trata o artigo anterior são de inteira
responsabilidade do requerente, não prejudicando eventuais direitos de terceiros nem acarretando
qualquer responsabilidade do Governo.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre os incentivos às indústrias de
equipamentos para TV Digital e de componentes
eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à
propriedade intelectual das topografias de circuitos
integrados, instituindo o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores - PADIS e o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Equipamentos para a TV Digital - PATVD; altera a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
TOPOGRAFIA DE CIRCUITOS INTEGRADOS

.....................................................................................................................................................................

Seção III
Das Topografias Protegidas

 Art. 29. A proteção prevista neste Capítulo só se aplica à topografia que seja original, no
sentido de que resulte do esforço intelectual do seu criador ou criadores e que não seja comum ou
vulgar para técnicos, especialistas ou fabricantes de circuitos integrados, no momento de sua criação.

§ 1º Uma topografia que resulte de uma combinação de elementos e interconexões comuns
ou que incorpore, com a devida autorização, topografias protegidas de terceiros somente será protegida
se a combinação, considerada como um todo, atender ao disposto no caput deste artigo.

§ 2º A proteção não será conferida aos conceitos, processos, sistemas ou técnicas nas quais
a topografia se baseie ou a qualquer informação armazenada pelo emprego da referida proteção.

§ 3º A proteção conferida neste Capítulo independe da fixação da topografia.

 Art. 30. A proteção depende do registro, que será efetuado pelo Instituto Nacional de
Propriedade Industrial - INPI.

Seção IV
Do Pedido de Registro

Art. 31. O pedido de registro deverá referir-se a uma única topografia e atender às
condições legais regulamentadas pelo Inpi, devendo conter:

I - requerimento;
II - descrição da topografia e de sua correspondente função;
III - desenhos ou fotografias da topografia, essenciais para permitir sua identificação e

caracterizar sua originalidade;
IV - declaração de exploração anterior, se houver, indicando a data de seu início; e
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V - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito do pedido de registro.

Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe deverão ser
apresentados em língua portuguesa.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997

Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

CAPÍTULO I
DA PROTEÇÃO

.....................................................................................................................................................................

Seção V
Do Pedido de Proteção

Art. 13. O pedido de proteção será formalizado mediante requerimento assinado pela
pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, ou por seu procurador, e protocolado no órgão
competente.

Parágrafo único. A proteção, no território nacional, de cultivar obtida por pessoa física ou
jurídica domiciliada no exterior, nos termos dos incisos I e II do art. 6º, deverá ser solicitada
diretamente por seu procurador, com domicílio no Brasil, nos termos do art. 50 desta Lei.

Art. 14. Além do requerimento, o pedido de proteção, que só poderá se referir a uma única
cultivar, conterá:

I - a espécie botânica;
II - o nome da cultivar;
III - a origem genética;
IV - relatório descritivo mediante preenchimento de todos os descritores exigidos;
V - declaração garantindo a existência de amostra viva à disposição do órgão competente e

sua localização para eventual exame;
VI - o nome e o endereço do requerente e dos melhoristas;
VII - comprovação das características de DHE, para as cultivares nacionais e estrangeiras;
VIII- relatório de outros descritores indicativos de sua distinguibilidade, homogeneidade e

estabilidade, ou a comprovação da efetivação, pelo requerente, de ensaios com a cultivar junto com
controles específicos ou designados pelo órgão competente;

IX - prova do pagamento da taxa de pedido de proteção;
X - declaração quanto à existência de comercialização da cultivar no País ou no exterior;
XI - declaração quanto à existência, em outro país, de proteção, ou de pedido de proteção,

ou de qualquer requerimento de direito de prioridade, referente à cultivar cuja proteção esteja sendo
requerida;

XII - extrato capaz de identificar o objeto do pedido.
§ 1º O requerimento, o preenchimento dos descritores definidos e a indicação dos novos

descritores deverão satisfazer as condições estabelecidos pelo órgão competente.
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§ 2º Os documentos a que se refere este artigo deverão ser apresentados em língua
portuguesa.

Art. 15. Toda cultivar deverá possuir denominação que a identifique, destinada a ser sua
denominação genérica, devendo para fins de proteção, obedecer aos seguintes critérios:

I - ser única, não podendo ser expressa apenas de forma numérica;
II - ter denominação diferente de cultivar preexistente;
III - não induzir a erro quanto às suas características intrínsecas ou quanto à sua

procedência.

Art. 16. O pedido de proteção, em extrato capaz de identificar o objeto do pedido, será
publicado, no prazo de até sessenta dias corridos, contados da sua apresentação.

Parágrafo único. Publicado o pedido de proteção, correrá o prazo de noventa dias para
apresentação de eventuais impugnações, dando-se ciência ao requerente.

Art. 17. O relatório descritivo e os descritores indicativos de sua distinguibilidade,
homogeneidade e estabilidade não poderão ser modificados pelo requerente, exceto:

I - para retificar erros de impressão ou datilográficos;
II - se imprescindível para esclarecer ou precisar o pedido e somente até a data da

publicação do mesmo;
III - se cair em exigência por não atender o disposto no § 2º do art. 18.

Art. 18. No ato de apresentação do pedido de proteção, proceder-se-á à verificação formal
preliminar quanto à existência de sinonímia e, se inexistente, será protocolado, desde que devidamente
instruído.

§ 1º Do protocolo de pedido de proteção de cultivar constarão hora, dia, mês, ano e número
de apresentação do pedido, nome e endereço completo do interessado e de seu procurador, se houver.

§ 2º O exame, que não ficará condicionado a eventuais impugnações oferecidas, verificará
se o pedido de proteção está de acordo com as prescrições legais, se está tecnicamente bem definido e
se não há anterioridade, ainda que com denominação diferente.

§ 3º O pedido será indeferido se a cultivar contrariar as disposições do art. 4º.
§ 4º Se necessário, serão formuladas exigências adicionais julgadas convenientes, inclusive

no que se refere à apresentação do novo relatório descritivo, sua complementação e outras informações
consideradas relevantes para conclusão do exame do pedido.

§ 5º A exigência não cumprida ou não contestada no prazo de sessenta dias, contados da
ciência da notificação acarretará o arquivamento do pedido, encerrando-se a instância administrativa.

§ 6º O pedido será arquivado se for considerada improcedente a contestação oferecida à
exigência.

§ 7º Salvo o disposto no § 5º deste artigo, da decisão que denegar ou deferir o pedido de
proteção caberá recurso no prazo de sessenta dias a contar da data de sua publicação.

§ 8º Interposto o recurso, o órgão competente terá o prazo de até sessenta dias para decidir
sobre o mesmo.

Art. 19. Publicado o pedido de proteção, será concedido, a título precário, Certificado
Provisório de Proteção, assegurando, ao titular, o direito de exploração comercial da cultivar, nos
termos desta Lei.

Seção VI
Da Concessão do Certificado de Proteção de Cultivar
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Art. 20. O Certificado de Proteção de Cultivar será imediatamente expedido depois de
decorrido o prazo para recurso ou, se este interposto, após a publicação oficial de sua decisão.

§ 1º Deferido o pedido e não havendo recurso tempestivo, na forma do § 7º do art. 18, a
publicação será efetuada no prazo de até quinze dias.

§ 2º Do Certificado de Proteção de Cultivar deverão constar o número respectivo, nome e
nacionalidade do titular ou, se for o caso, de seu herdeiro, sucessor ou cessionário, bem como o prazo
de duração da proteção.

§ 3º Além dos dados indicados no parágrafo anterior, constarão do Certificado de Proteção
de Cultivar o nome do melhorista e, se for o caso, a circunstância de que a obtenção resultou de
contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou outra atividade laboral, fato que deverá ser
esclarecido no respectivo pedido de proteção.

Art. 21. A proteção concedida terá divulgação, mediante publicação oficial, no prazo de até
quinze dias a partir da data de sua concessão.

Art. 22. Obtido o Certificado Provisório de Proteção ou o Certificado de Proteção de
Cultivar, o titular fica obrigado a manter, durante o período de proteção, amostra viva da cultivar
protegida à disposição do órgão competente, sob pena de cancelamento do respectivo Certificado se,
notificado, não a apresentar no prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, quando da obtenção do
Certificado Provisório de Proteção ou do Certificado de Proteção de Cultivar, o titular fica obrigado a
enviar ao órgão competente duas amostras vivas da cultivar protegida, uma para manipulação e exame,
outra para integrar a coleção de germoplasma.

Seção VII
Das Alterações no Certificado de Proteção de Cultivar

Art. 23. A titularidade da proteção de cultivar poderá ser transferida por ato inter vivos ou
em virtude de sucessão legítima ou testamentária.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962

Disciplina a Aplicação do Capital Estrangeiro e as
Remessas de Valores para o Exterior e dá outras
Providências.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL  decretou, O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA sancionou, nos têrmos, do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura
Andrade, PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, promulgo, de acôrdo com o disposto no § 4º do
mesmo artigo da Constituição, a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................................

Art. 3º Fica instituído, na Superintendência da Moeda e do Crédito, um serviço especial de
registro de capitais estrangeiros, qualquer que seja sua forma de ingresso no País, bem como de
operações financeiras com o exterior, no qual serão registrados:

a) os capitais estrangeiros que ingressarem no País sob a forma de investimento direto ou
de empréstimo, quer em moeda, quer em bens;

b) as remessas feitas para o exterior com o retorno de capitais ou como rendimentos desses
capitais, lucros, dividendos, juros, amortizações, bem como as de "royalties", de pagamento de
assistência técnica, ou por qualquer outro título que implique transferência de rendimentos para fora do
País;

c) os reinvestimentos de lucros dos capitais estrangeiros;
d) as alterações do valor monetário do capital das empresas procedidas de acordo com a

legislação em vigor.
Parágrafo único. O registro dos reinvestimentos a que se refere a letra c será devido, ainda

que se trate de pessoa jurídica com sede no Brasil mas filiada a empresas estrangeiras ou controladas
por maioria de ações pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas com residência ou sede no estrangeiro.

Art. 4º O registro de capitais estrangeiros será efetuado na moeda do país de origem, e o de
reinvestimento de lucros simultaneamente em moeda nacional e na moeda do país para o qual
poderiam ter sido remetidos, realizada a conversão à taxa cambial do período durante o qual foi
comprovadamente efetuado o reinvestimento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/08/1964.
Parágrafo único. Se o capital for representado por bens, o registro será feito pelo seu preço

no país de origem ou, na falta de comprovantes satisfatórios, segundo os valores apurados na
contabilidade da empresa receptora do capital ou ainda pelo critério de avaliação que for determinado
em regulamento.

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/08/1964.
.....................................................................................................................................................................

Art. 9º As pessoas físicas e jurídicas que desejarem fazer transferências para o exterior a
título de lucros, dividendos, juros, amortizações, "royalties", assistência técnica, científica,
administrativa e semelhantes, deverão submeter aos órgãos competentes da SUMOC e da Divisão de
Imposto sobre a Renda, os contratos e documentos que forem considerados necessários para justificar
a remessa.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/08/1964.
§ 1º As remessas para o exterior dependem do registro da empresa na SUMOC e de prova

de pagamento do imposto de renda que for devido.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/08/1964.
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§ 2º Em casos de registros requeridos e ainda não concedidos, nem denegados, a realização
das transferências de que trata este artigo poderá ser feita dentro de 1 (um) ano, a partir da data desta
lei, mediante termo de responsabilidade assinado pelas empresas interessadas, prazo este prorrogável 3
(três) vezes consecutivas, por ato do Presidente da República, em face de exposição do Ministro da
Fazenda.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/08/1964.
§ 3º No caso previsto pelo parágrafo anterior, as transferências sempre dependerão de

prova de quitação do Imposto de Renda.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/08/1964.

Art. 10. A Superintendência da Moeda e do Crédito poderá, quando considerar necessário,
verificar a assistência técnica, administrativa ou semelhante, prestada a empresas estabelecidas no
Brasil, que impliquem remessa de divisas para o exterior, tendo em vista apurar a efetividade dessa
assistência.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/08/1964.

Art. 11. Os pedidos de registro de contrato, para efeito de transferências financeiras para o
pagamento de "royalties", devido pelo uso de patentes, marcas de indústria e de comércio ou outros
títulos da mesma espécie, serão instruídos com certidão probatória da existência e vigência, no Brasil,
dos respectivos privilégios concedidos pelo Departamento Nacional de Propriedade Industrial, bem
como de documento hábil probatório de que eles não caducaram no país de origem.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/08/1964.

Art. 12. As somas das quantias devidas a título de "royalties" pela exploração de patentes
de invenção, ou uso de marcas de indústria e de comércio e por assistência técnica, científica,
administrativa ou semelhante, poderão ser deduzidas, nas declarações de rendas, para o efeito do art.
37 do Decreto nº 47.373, de 07 de dezembro de 1.959, até o limite máximo de cinco por cento (5%) da
receita bruta do produto fabricado ou vendido.

§ 1º Serão estabelecidos e revistos periodicamente, mediante ato do Ministro da Fazenda,
os coeficientes percentuais admitidos para as deduções a que se refere este artigo, considerados os
tipos de produção ou atividades reunidos em grupos, segundo o grau de essencialidade.

§ 2º As deduções de que este artigo trata, serão admitidas quando comprovadas as despesas
de assistência técnica, científica, administrativa ou semelhantes, desde que efetivamente prestados tais
serviços, bem como mediante o contrato de cessão ou licença de uso de marcas e de patentes de
invenção, regularmente registrado no País, de acordo com as prescrições do Código de Propriedade
Industrial.

§ 3º As despesas de assistência técnica, científica, administrativa e semelhantes, somente
poderão ser deduzidas nos cinco primeiros anos do funcionamento da empresa ou da introdução de
processo especial de produção, quando demonstrada sua necessidade, podendo este prazo ser
prorrogado até mais cinco anos, por autorização do Conselho da Superintendência da Moeda e do
Crédito.

Art. 13. Serão consideradas, como lucros distribuídos e tributados, de acordo com os
artigos 43 e 44, as quantias devidas a título de "royalties" pela exploração de patentes de invenção e
por assistência técnica, científica, administrativa ou semelhante, que não satisfizerem as condições ou
excederem os limites previstos no artigo anterior.

Parágrafo único. Também serão tributados de acordo com os artigos 43 e 44 o total das
quantias devidas a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou sediadas no exterior, a título do uso de
marcas de indústria e de comércio.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 14. Não serão permitidas remessas para pagamentos de "royalties", pelo uso de
patentes de invenção e de marcas de indústria ou de comércio, entre filial ou subsidiária de empresa
estabelecida no Brasil e sua matriz com sede no exterior ou quando a maioria do capital da empresa no
Brasil, pertença aos titulares do recebimento dos "royalties" no estrangeiro.

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo não é permitida a dedução prevista no
art. 12 (doze).
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 55.762, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1965

Regulamenta a Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962,
modificada pela Lei nº 4.390, de 29 de agosto de 1964.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº
I, da Constituição,

Decreta:
.....................................................................................................................................................................

Art. 3º Em serviço especial instituído na Superintendência da Moeda e do Crédito, para
registro de capitais estrangeiros, qualquer que seja sua forma de ingresso no país, bem como de
operações financeiras com o exterior, serão registrados:

a) os capitais estrangeiros que ingressarem no país sob a forma de investimento direto ou
de empréstimo, quer em moeda, quer em bens (Lei nº 4.131, art. 3º, letra a);

b) as remessas feitas para o exterior como retorno de capitais ou como rendimentos desses
capitais, lucros, dividendos, juros, amortizações, bem como as de "royalties", de pagamento de
assistência técnica, ou por qualquer outro título que implique transferência de rendimentos para fora do
país (Lei nº 4.131, art. 3º, letra b);

c) os reinvestimentos de lucros dos capitais estrangeiros (Lei nº 4.131, art. 3º, letra c);
d) as alterações do valor monetário do capital das empresas procedidas de acordo com a

legislação em vigor (Lei nº 4.131, art. 3º, letra d); e
e) os capitais estrangeiros e respectivos reinvestimentos de lucros já existentes no país em

27 de setembro de 1962 (Lei nº 4.131, modificada pela Lei nº 4.390, art. 5º, § 1º).
§ 1º Os registros conterão os elementos necessários à caracterização das operações e

individuação das partes intervenientes.
§ 2º O registro dos reinvestimentos a que se refere a letra c será devido, ainda que se trate

de pessoa jurídica com sede no Brasil mas filiada a empresas estrangeiras ou controlada por maioria de
ações pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas com residência ou sede no estrangeiro (Lei nº 4.131,
art. 3º, parágrafo único).

§ 3º As remessas para o exterior dependem do registro da empresa na Superintendência da
Moeda e do Crédito e de prova do pagamento do imposto de renda que for devido (Lei nº 4.131,
modificada pela Lei nº 4.390, art. 9º, § 1º).

Art. 4º O registro de capitais será na moeda estrangeira efetivamente ingressada no país e,
nos casos de importação financiada e de investimentos sob a forma de bens, na moeda do domicílio ou
da sede do credor ou investidor, respectivamente, ou, ainda, em casos especiais, na moeda de
procedência dos bens, ou do financiamento, desde que obtida a prévia anuência da Superintendência da
Moeda e do Crédito.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


